
 

 

INDICAÇÃO Nº 197/2023 
 
 
EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DAS OSTRAS. 
 

O Vereador que a presente subscreve, após cumprir as exigências 
regimentais vigentes e ouvido o soberano plenário, INDICA ao Exmo. Prefeito 
Municipal a implantação de uma base de atendimento do SAMU – Serviço de 
Atendimento Móvel de Urgência, em Rio das Ostras. 

 
JUSTIFICATIVA 

 
O Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU) realiza o atendimento 

de urgência e emergência em qualquer lugar: residências, locais de trabalho e vias 
públicas.  

 
A implementação do SAMU em Rio das Ostras certamente traria muitos 

benefícios. Além disso, possibilitaria o recebimento de verbas federais via Ministério da 
Saúde, além do recebimento de veículos adequados para a execução do serviço por 
meio de outros entes, como o Estado, por exemplo. 

 
Dessa forma, o SAMU no município seria um avanço da oferta de serviço 

público de saúde com mais agilidade e eficiência. 
 
Aproveitamos para ressaltar, ainda, que diversos municípios estão 

recebendo veículos para o SAMU, como Macaé, por exemplo. 
 
Por se tratar de um pedido da comunidade, solicito atendimento urgente 

nesta indicação. 
 
Peço, ainda, o apoio dos nobres colegas para aprovar esta indicação. 

 
Rio das Ostras/ RJ, 15 de fevereiro de 2023. 

 
                           

UDERLAN DE ANDRADE HESPANHOL 
Vereador-Autor 

 


